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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Joia 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Eletrônico nº: 17/2025 

Tipo: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

 

O Prefeito do Município de Joia - RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, para máquina de pintura airless, conforme descrito 

nesse edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 06 de agosto de 2025, às 09h10, 

podendo as propostas serem enviadas até às 09h00 do mesmo dia, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

Além do endereço eletrônico mencionado, o edital e anexos também poderão ser 

obtido no endereço eletrônico www.joia.rs.gov.br, na aba publicações legais – licitações, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Transparência do Município, sendo que 

apenas nestes últimos serão publicados os instrumentos decorrentes do processo.  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Máquina de Pintura Airless destinada 

à manutenção da sinalização viária horizontal, a fim de garantir a segurança no trânsito, no 

espaço público do Município de Jóia/RS, conforme especificações no Termo de Referência, 

anexo deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio; 

2.3.6. As licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente 

equiparadas, deverão declarar, em CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, sob as penas da Lei, que 

cumprem com os requisitos legais, estando aptas a usufruir o tratamento diferenciado 

estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei 

Complementar Federal nº 147/2014. 

2.4 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do objeto, direta ou indiretamente: 

 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos. 

3.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.3.3. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.3.4.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.6. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser encaminhados via 

sistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro, que não poderá ser inferior à 02 (duas) 

horas. 

3.4. A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O prazo de validade da proposta será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital; 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação do 

preço unitário e/ou total (de acordo com o critério de julgamento), englobando todos os custos 

necessários para a execução do objeto, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas; 
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4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado de forma unitária. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 30,00 

(trinta reais). 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos (ou tempo permitido pelo sistema) após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública; 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação; 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado (menor preço), vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e alterações. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e definido o primeiro colocado, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração; 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 
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5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie/registre a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada de documentos comprobatórios exigidos no Termo de Referência, se for o caso; 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por até igual período; 

5.24. Após a negociação do preço e recebida e/ou registrada a proposta readequada, o Pregoeiro 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 Superada a fase de julgamento de propostas as licitantes vencedoras deverão anexar, 

quando solicitado pelo Pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos a título de 

habilitação relacionados a seguir. É facultado ao Pregoeiro a prorrogação desse prazo por até 

igual período. 

7.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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 cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

 cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

  prova de regularidade perante Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei (dispensada no caso do objeto da licitação se tratar apenas de 

serviço (nota de serviço)); 

 prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei (dispensada no caso do objeto da licitação se tratar apenas 

de materiais (nota de venda)); 

 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

7.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação, caso não indicar a 

data de validade no documento. 

7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

 comprovação de fornecimento anterior de equipamento do mesmo tipo para órgãos públicos 

ou empresas do setor de sinalização viária, por meio de atestados de capacidade técnica. 

 eventuais documentos/declarações complementares não mencionadas neste Edital, mas que 

estejam previstos no Estudo Técnico Preliminar ou no Termo de Referência/Projeto Básico 

serão solicitados através de diligência complementar. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada no Portal de Transparência do 

Município de Joia – RS. 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

10.1 Após a homologação do processo e definição pela contratação a licitante vencedora será 

convocada de forma expressa e formal através de e-mail e terá um prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados da sua convocação, para assinar o respectivo contrato ou ata de registro de preços. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja solicitado de forma motivada e durante o transcurso do prazo. 

10.3 A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

condições estabelecidos, poderá convocar os licitantes remanescentes, em conformidade com o 

Art. 90, § 2º em diante, da Lei 14.133/2021, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação 

antecedente. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito do Município de Joia - RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  

“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                                                   

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos, devendo registrar o pedido até 3 (cinco) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através da 

plataforma eletrônica em que será realizada a licitação. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço 

eletrônico que será realizada a sessão pública no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. Na contagem dos prazos de horas, seja para apresentar a proposta readequada, documentos 

de habilitação ou documentos complementares, será levado em consideração para o tempo 

mínimo, o horário de expediente da Administração (08h às 12h e das 13h30 às 17h30).  

13.9. Sempre que ocorrer suspensão da sessão pública da licitação, todas as etapas sequentes de 

julgamento serão realizadas mediante o aviso prévio de data e horário, no chat da plataforma de 

licitação, que não poderá ser inferior a 01 (um) dia útil, exceto, se devidamente fundamentado.  

13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12. Para as informações ocultas neste Edital e seus anexos serão utilizados os dispositivos da 

Lei 14.133/2021. 
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14. DOS ANEXOS 

14.1 Integram este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

  

     Joia - RS, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Dionei de Matos Lewandowski 

Prefeito de Joia 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Demanda:  

A Secretaria de Obras e Saneamento do Município de Jóia/RS necessita adquirir 

equipamento de pintura airless para demarcação viária, para a manutenção e melhoria 

da infraestrutura pública, com foco na melhoria da qualidade do serviço prestado pelo 

Departamento de Trânsito, aumento da agilidade, eficiência e redução de custos com 

pessoal, material e aumento do rendimento do material de sinalização (tinta). 

A aquisição desse equipamento é fundamental para realização das atividades do 

Departamento de Trânsito, haja vista que o setor conta com poucos recursos humanos 

para atividades cotidianas como a manutenção da sinalização horizontal, a qual 

demanda atualmente de uma equipe de apoio de pelo menos 4 pessoas, ao passo 

que ao adquirir o equipamento será necessária a cedência de apenas um servidor ao 

Departamento para cumprir com suas obrigações que são determinação legal, 

atribuída ao Município pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997). 

Deste modo, o equipamento auxiliará na manutenção da sinalização, assegurando o 

direito à segurança no trânsito, através da sinalização horizontal, bem como ao direito 

a qualidade de vida e a saúde pública no município, prevenindo impactos negativos 

decorrentes de acidentalidades e promovendo o bem-estar da população. 

1.2. Necessidade de Aquisição da Máquina de Pintura Airless 

Diante da necessidade de manutenção e melhoria da infraestrutura de sinalização 

viária, é fundamental que o Município de Jóia/RS adquira o equipamento, para garantir 

a eficiência e agilidade necessários para manter em dia os sinais que orientam o 

trânsito tornando-o mais seguro aos munícipes. Ademais, com o aumento da malha 

viária pavimentada, surge a necessidade de manter a sinalização horizontal, haja vista 

que a malha viária urbana atualmente conta com aproximadamente 1.600m² de área 



 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE JÓIA – PODER EXECUTIVO 

“TERRA DAS NASCENTES” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

 

Prefeitura Municipal de Jóia – CNPJ: 89.650.121/0001-92 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

a ser pintada/sinalizada, sendo que por hora uma única máquina atenderia a 

demanda. Neste sentido, o Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) 

estabelece como obrigação do Município integrante ao Sistema Nacional de Trânsito 

(SNT): implantar, manter e operar o sistema de sinalização, dispositivos e 

equipamentos de controle viário. 

Além disso, o investimento, como já evidenciando aumentará a eficiência operacional 

do Departamento de Trânsito do Município, contribuindo para a economia de recursos 

públicos com mão-de-obra própria, reduzindo o desperdício de material de pintura se 

comparado com a manutenção da sinalização utilizando rolos de pintura e bandejas, 

aumentando o rendimento da tinta de demarcação viária e por consequência gerando 

menor impacto ambiental reduzindo os resíduos para produção da tinta e dos demais 

subprodutos do transporte e aplicação da mesma, bem como dos demais itens que 

não mais serão utilizados para manutenção da sinalização horizontal. 

1.3. Requisitos Técnicos para a Aquisição da Máquina de Pintura Airless 

O equipamento a ser adquirido deve atender a padrões técnicos e de qualidade que 

garantam a durabilidade, a eficiência e a compatibilidade com a tinta de demarcação 

viária utilizada no município, a qual segue o padrão a base de óleo sintético/solvente 

– ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 11862. Para isso, os 

itens deverão obedecer aos seguintes requisitos: 

Máquina De Pintura Airless: 

A) equipada com motor 4 tempos, à gasolina, de no mínimo 5,5 HP; 

B) sistema de iluminação autônomo para pintura em horário noturno; 

C) vazão máxima de no mínimo 2,7l por minuto; 

D) tipo de bomba: pistão ou diafragma; 

E) pressão máxima de trabalho de no mínimo 22,7mpa (3.300 PSI); 

F) 2 pistolas de pintura, com capacidade para utilização simultânea ou independente; 

G) bico máximo de trabalho com uma pistola de no mínimo 0.027”; 

H) sistema de regulação de pressão; 
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I) carrinho de transporte que permita operar o equipamento em movimento para demarcação de 

linhas tracejadas e meio fios, com suporte para galão de tinta de no mínimo 18 litros, suporte 

para acomodar mangueira excedente quando trabalhando em movimento; 

J) a máquina deve realizar aplicações de tintas de baixa viscosidade como tinta à base de água 

e tinta à base de solvente de alta viscosidade; 

K) garantia contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, sem limite de 

horas trabalhadas; 

L) Reservatório para microesfera de vidro com capacidade para pelo menos 5 kg; 

M) Sistema para aplicação de microesfera de vidro; 

N) mangueira de alta pressão de 15 metros; 

O) 01 hastes extensora de 50cm; 

P) 01 pistola; 

Q) óleo lubrificante; 

R) kit de ferramentas para manutenção do equipamento. 

1.4. Os órgãos requisitantes são:  

Secretaria Municipal de Obras e Saneamento. 

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Objeto da Contratação 

A contratação tem por objeto a aquisição futura de Máquina De Pintura Airless 

destinada à manutenção da sinalização viária horizontal, a fim de garantir a segurança 

no trânsito. Esse equipamento será empregado na execução de serviços essenciais 

para garantir a eficiência, economia de recursos públicos, economia de material e 

agilidade na prestação de serviços pelo Departamento Municipal de Trânsito no 

Município de Jóia/RS, contribuindo para a infraestrutura local e a qualidade de vida da 

população, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Exclusividade da Execução 

Considerando a natureza do objeto e a necessidade de garantir a padronização e a 

qualidade do equipamento adquirido, fica vedada a subcontratação de qualquer parte 

do fornecimento, sendo exigida a entrega do item pela empresa contratada. Essa 
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exigência visa assegurar que o equipamento e seus componentes atendam 

plenamente às especificações técnicas e normativas aplicáveis, garantindo sua 

compatibilidade com a infraestrutura existente no Município de Jóia/RS e evitando 

adulterações no produto e seus acessórios. A vedação à subcontratação está em 

conformidade com o art. 58, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Qualificação da Empresa Contratada e Prazos 

A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e experiência no 

fornecimento do equipamento, garantindo que o produto atenda às normas vigentes e 

sejam compatíveis com a infraestrutura existente no Município de Jóia/RS. Para isso, 

deverá apresentar: 

● Registro regular junto aos órgãos competentes, conforme a legislação aplicável 

ao setor; 

● Comprovação de fornecimento anterior de equipamento do mesmo tipo para 

órgãos públicos ou empresas do setor de sinalização viária, por meio de 

atestados de capacidade técnica; 

● Certificações de qualidade dos produtos fornecidos, quando aplicável, 

assegurando conformidade com padrões técnicos exigidos; 

● Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Essa qualificação é essencial para garantir a segurança, durabilidade e eficiência do 

equipamento adquirido, assegurando o cumprimento das necessidades do município. 

2.4. Fiscalização e Acompanhamento 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais municipais de 

contrato, designados por meio de portaria vigente. Esses fiscais têm o direito de 

aplicar penalidades em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, 

assegurando o cumprimento das obrigações estabelecidas, conforme estipulado no 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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3. IMPACTO AMBIENTAL 

3.1. A aquisição de máquina de pintura airless para demarcação viária, será realizada 

com a exigência de que todos o item atenda aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas Normas Brasileiras (NBR) NBR 15405. Isso garantirá que os 

produtos sejam fabricados de forma sustentável e com menor impacto ambiental. 

3.2. Ao selecionar fornecedores que cumpram essas normas, buscamos mitigar 

potenciais impactos ambientais negativos, como a geração de resíduos e emissões 

poluentes durante a produção. 

3.3. Além disso, a aquisição de materiais de qualidade contribui para a durabilidade e 

eficiência do serviço de pintura, evitando desperdícios de material, aumentando 

inclusive o rendimento da tinta, o que resulta em benefícios ambientais a longo prazo. 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

4.1. Após um levantamento detalhado neste estudo, buscamos também analisar 

soluções semelhantes adotadas por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, a fim de identificar melhores práticas, metodologias e alternativas que melhor 

atendessem às nossas necessidades. Durante essa pesquisa, constatamos que a 

forma de contratação proposta é similar à utilizada por municípios do Estado do Rio 

Grande do Sul com demandas equivalentes. Considerando as características de 

utilização, as quantidades e a qualidade dos itens necessários, conclui-se que a opção 

mais vantajosa e adequada é o Pregão Eletrônico de acordo com a Lei 14.133/21 para 

a aquisição do equipamento. A escolha desse modelo de contratação atende aos 

princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública, assegurando a 

qualidade e a procedência dos produtos.  



 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE JÓIA – PODER EXECUTIVO 

“TERRA DAS NASCENTES” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

 

Prefeitura Municipal de Jóia – CNPJ: 89.650.121/0001-92 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. A tabela 1 apresenta o item que compõe o objeto, quantidades, descrições e valores de referência: 

Tabela 1: Quantidade e valores de referência 

MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS 

ITEM QTD UN. VLR. UN. TOTAL DESCRIÇÃO 

          Alicates e Ferramentas 

1 

01 Un. R$ 30.827,36 R$ 30.827,36 

Máquina De Pintura Airless: equipada equipada com motor 4 tempos, à gasolina, de no 
mínimo 5,5 HP; sistema de iluminação autônomo para pintura em horário noturno;vazão 
máxima de no mínimo 2,7l por minuto; tipo de bomba: pistão ou diafragma; pressão máxima 
de trabalho de no mínimo 22,7mpa (3.300 PSI);  2 pistolas de pintura, com capacidade para 
utilização simultânea ou independente;  bico máximo de trabalho com uma pistola de no 
mínimo 0.027”;  sistema de regulação de pressão; carrinho de transporte que permita operar 
o equipamento em movimento para demarcação de linhas tracejadas e meio fios, com 
suporte para galão de tinta de no mínimo 18 litros, suporte para acomodar mangueira 
excedente quando trabalhando em movimento; a máquina deve realizar aplicações de tintas 
de baixa viscosidade como tinta à base de água e tinta à base de solvente de alta 
viscosiadade; garantia contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
sem limite de horas trabalhadas; Reservatório para microesfera de vidro com capacidade 
para pelo menos 5 kg; Sistema para aplicação de microesfera de vidro; mangueira de alta 
pressão de 15 metros; 01 hastes extensora de 50cm; 01 pistola; óleo lubrificante; kit de 
ferramentas para manutenção do equipamento. 

TOTAL GERAL: R$ 30.827,36 
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5.2. Os valores unitários foram obtidos seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais obtidos 

junto ao LicitaCon, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, tomando 

como base apenas as licitações que atendem a objetos similares. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 30.827,36 (trinta mil oitocentos e vinte 

e sete reais e trinta e seis centavos), conforme quantidades e valores unitários apostos 

na tabela do item 4. 

6.2. Os valores estimados para a contratação de Máquina de Pintura Airless foram 

calculados com base nos valores encontrados no site do LicitaCon do TCE/RS, para 

licitações realizadas em 1º de janeiro de 2025 até a data de 30 de junho de 2025, 

observando equipamentos que tenham as especificações e requisitos definidos neste 

documento ou o mais próximo disso possível, tendo sido realizada média simples 

entre os valores dos 13 (treze) itens listados quando da pesquisa que segue em 

anexo. 

6.3. Considerando a demanda ser de somente um equipamento, não será necessária 

flexibilização da quantidade ou requisição de itens adicionais. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A partir da análise realizada verifica-se que a solução mais viável, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos neste documento, é através de aquisição 

do item por meio de processo de Pregão Eletrônico, por se tratar de item específico e 

de valor relativamente expressivo. 

7.2. As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 

foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros 
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técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 

identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

7.3. Diante da natureza e das peculiaridades do objeto haverá exigência relacionada 

à manutenção, garantia e à assistência técnica, ademais a contratada deverá 

assegurar a garantia mínima prevista em legislação para esse tipo de objeto, em 

conformidade com o Código de Defesa do Consumidor. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

presente contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades 

do mercado local, ampliação da competição com vistas à economicidade, 

considerando que o objeto é divisível. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1. Para a contratação pretendida, a gestão do contrato/empenho será realizada 

pelos responsáveis pelas Secretarias correspondentes, os quais desempenharão 

suas atribuições conforme previsto no Decreto Municipal n° 5.338/2023; 

9.2. A fiscalização ocorrerá de acordo com a Portaria 11.630/2025 ou outra que vier a 

substituir e Decreto Municipal n° 5.338/2023. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. Pretende-se, com a aquisição de Máquina de Pintura Airless  por meio de Pregão 

Eletrônico, visando utilizar solução tecnológica para aumentar a eficiência e 

rendimento dos insumos necessários para a execução e manutenção da sinalização 

viária horizontal do Município. Busca-se, também, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, considerando a qualidade dos materiais, a 

adequação orçamentária e o cumprimento dos prazos de entrega. A aquisição visa 
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assegurar a eficiência na prestação dos serviços públicos, promovendo o uso racional 

dos recursos financeiros, bem como a transparência e a competitividade no processo 

licitatório. Além disso, busca-se mitigar riscos como sobrepreço, preços inexequíveis 

ou superfaturamento, além de reduzir a necessidade de compras por dispensa ou 

inexigibilidade, garantindo maior planejamento e controle nas aquisições. 

11. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PAC (PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES) 

11.1. Plano Anual de Contratações (PAC) do município ainda está em fase de 

elaboração e não possuí previsão formal de contratação para os materiais hidráulicos, 

a intenção é que essas aquisições sejam incluídas nas próximas versões do PAC, 

assegurando um planejamento adequado e alinhado às diretrizes orçamentárias da 

administração pública. 

 

 

 

Joia - RS, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

Alessandro Dumke Carneiro 
Cargo: Diretor de Trânsito 

Matrícula: 2015-0 
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Pelo constatado nos estudos preliminares a contratação é viável do 

ponto de vista técnico e econômico e encontra-se dentro da previsão de despesas 

para o período previsto de contratação, em especial se considerada a economia 

gerada para a Administração Pública com a publicação de um único certame, visando 

atender as necessidades de todos os setores, desde que sejam adotadas as 

premissas e conclusões descritas neste documento. 

 

Joia - RS, 04 de julho de 2025. 

 

 

Luis Carlos Souza 

Secretário Municipal de Obras e Saneamento. 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da 

contratação, em face das justificativas técnica apresentadas. 

 

Joia - RS, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

Dionei de Matos Lewandowski 

Prefeito de Joia 

     



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  

“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Jóia 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Jóia - RS 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a aquisição de máquina de pintura airless para 

manutenção da sinalização viária horizontal, conforme especificações da tabela a 

seguir: 

Item Quant. Unid Descrição do Objeto 

Valor unitário 

de referência 

(R$) 

Valor total de 

referência (R$) 

1 01 Un 

Máquina De Pintura Airless: 
equipada equipada com 
motor 4 tempos, à gasolina, 
de no mínimo 5,5 HP; 
sistema de iluminação 
autônomo para pintura em 
horário noturno;vazão 
máxima de no mínimo 2,7l 
por minuto; tipo de bomba: 
pistão ou diafragma; 
pressão máxima de trabalho 
de no mínimo 22,7mpa 
(3.300 PSI);  2 pistolas de 
pintura, com capacidade 
para utilização simultânea 
ou independente;  bico 
máximo de trabalho com 
uma pistola de no mínimo 
0.027”;  sistema de 
regulação de pressão; 
carrinho de transporte que 
permita operar o 
equipamento em movimento 
para demarcação de linhas 
tracejadas e meio fios, com 
suporte para galão de tinta 
de no mínimo 18 litros, 
suporte para acomodar 

R$ 30.827,36 R$ 30.827,36 
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mangueira excedente 
quando trabalhando em 
movimento; a máquina deve 
realizar aplicações de tintas 
de baixa viscosidade como 
tinta à base de água e tinta 
à base de solvente de alta 
viscosidade; garantia contra 
defeitos de fabricação pelo 
prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, sem limite de horas 
trabalhadas; Reservatório 
para microesfera de vidro 
com capacidade para pelo 
menos 5 kg; Sistema para 
aplicação de microesfera de 
vidro; mangueira de alta 
pressão de 15 metros; 01 
hastes extensora de 50cm; 
01 pistola; óleo lubrificante; 
kit de ferramentas para 
manutenção do 
equipamento. 

 Valor Total Estimado R$ 30.827,36 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação é necessária para reduzir a demanda por mão-de-obra, aumentar 

a produtividade, eficiência e qualidade do trabalho de sinalização e manutenção da 

sinalização horizontal no perímetro do Município de Jóia/RS. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta é a aquisição de máquina de pintura airless para 

manutenção da sinalização viária horizontal, em atendimento a fundamentação acima 

exposta, e conforme Estudo Técnico Preliminar realizado, visando atender as 

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito, dos serviços públicos 

prestados pelo município, conforme as especificações/condições detalhadas nos itens 

subsequentes. 
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 O material a ser adquirido tem natureza de bem comum, visto que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 Tendo em vista a natureza do objeto, fica vedada a subcontratação do objeto 

contratual; 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 O equipamento deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. Todos os 

custos com deslocamento, bem como o armazenamento adequado durante o trajeto 

ficam sobre responsabilidade do fornecedor; 

 A entrega do material deverá ocorrer de forma total e imediata mediante 

solicitação do Setor de Licitações/Compras, que será realizada preferencialmente via 

e-mail (indicado na proposta), e a entrega da mercadoria deverá ser efetuada num 

prazo de até 15 (quinze) dias, podendo esse prazo ser prorrogado por até igual 

período, desde que justificado formalmente dentro do transcurso do prazo inicial e 

aceito pela Administração, sob pena das sanções que estão previstas no item 12 deste 

Termo de Referência. 

 A entrega deverá ser efetuada junto à Sede Administrativa da Prefeitura, 

situado à Rua Dr. Edmar Kruel, 188, Centro, Joia – RS, no setor de almoxarifado e 

deverá ocorrer em dias úteis, nos horários das 08h às 11h00min ou das 13h30min às 

16h:30min, sendo que a carga e descarga do material é de responsabilidade da 

empresa, inclusive de pessoal específico; 

 A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail compras@joia.rs.gov.br e 

notas@joia.rs.gov.br na data de sua emissão e uma via deve ser entregue junto 

com o seu objeto; 

 A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação da modalidade e número da licitação e as retenções (se 

houver). Deverá também ser informado o nº da conta bancária, bem como o nº da 

agência;  
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 A Nota Fiscal que apresente incorreção será devolvida ao emitente para a 

devida correção; 

 Verificada a desconformidade de algum item do objeto, a empresa fornecedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, sujeitando-se às penalidades previstas, sob pena das sanções que 

estarão previstas no Edital e seus anexos;    

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 Para a contratação pretendida, a gestão do contrato/empenho será realizada 

pelo responsável pela Secretaria correspondente, o qual desempenhará suas 

atribuições conforme previsto no Decreto Municipal n° 5.338/2023; 

 A fiscalização ocorrerá de acordo com a Portaria 11.297/2024 ou outra que vier 

a substituir e Decreto Municipal n° 5.338/2023. 

7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 O pagamento será efetuado num prazo de até 15 (quinze) dias, na forma de 

transferência bancária ou boleto bancário, mediante a apresentação da nota fiscal e 

confirmação da entrega dos produtos por servidor do Município; 

 O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao 

objeto do presente Contrato, será de responsabilidade exclusiva da Contratada, bem 

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas; 

 Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da lei 

que regula a matéria. Com relação ao imposto de renda, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 5.154/2021, haverá tributação de acordo com a IN RFB nº 1.234/2012; 

 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 

pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados 

pró-rata dia, até o efetivo pagamento; 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

  Para fornecimento do produto os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos de habilitação, de acordo com as normas da Lei nº 14.133 

de 2021. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

 O custo total estimado da contratação é de R$ 30.827,36 (trinta mil oitocentos e 

vinte e sete reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

do item 1. 

 A estimativa do valor do material, conforme mencionado no Estudo Técnico 

Preliminar e conforme custos unitários apostos na tabela do item 1, foi obtida fazendo 

a média dos valores obtidos com levantamento realizado no site LicitaCon do TCE/RS, 

para itens que atendam as mesmas especificações constantes da descrição da Tabela 

1, no período compreendido entre 1º de junho de 2024 a 24 de fevereiro de 2025. 

10 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 O equipamento a ser adquirido onerará das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Obras e Saneamento: 01 unidade 

 

ÓRGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Depto de Obras Urbanas e Rurais 

ATIVIDADE: 041220002.1.008000 – Aquisição de Equipamentos para atender as 

demandas da secretaria 

ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSOS: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

11 DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

11.1 DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Fornecer informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 
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11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

11.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11.1.4 Recusar o recebimento do objeto após 30 (trinta) dias, contados da data de 

envio da Ordem de Entrega.  

11.1.5 Designar servidor ou comissão de servidores, a fim de promover a fiscalização 

e o acompanhamento da execução do presente contrato. 

11.1.6 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas. 

11.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e 

seus Anexos. 

11.2 DO CONTRATADO: 

11.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do 

edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas. 

11.2.2 Entregar o objeto conforme indicado no item 5 deste Termo de Referência. 

11.2.3 Responsabilizar-se pelos custos necessários para a perfeita execução do 

objeto. 

11.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

11.2.5 Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

11.2.6 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na contratação. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  

“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Jóia 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

11.2.7 Manter-se com a regularidade fiscal e trabalhista durante a vigência da 

contratação; 

11.2.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em Lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

11.2.9 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos 

de proteção individual (EPI), se for o caso; 

11.2.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da contratação 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofrido. 

12 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do objeto; 

b) der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do objeto; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta Contratação, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Contratação, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) multa: 

(1) multa de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias. Após esse prazo a Administração poderá promover a extinção 

da contratação por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) multa de 10% do valor da Contratação ou do pedido para infração descrita na 

alínea “d” do subitem 12.1. 

(3) multa de 15% do valor do valor inadimplido da Contratação para as infrações 

descritas nas alíneas “a” e “c” do subitem 12.1. 

(4) multa de 20% do valor da Contratação para infração descrita na alínea “b” do 

subitem 12.1. 

(5) multa de 25% do valor da Contratação para infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem 12.1. 

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Contratação não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Contratação poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle e em todos os casos, será assegurado ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

       

Joia - RS, 04 de julho de 2025. 

 
 
Alessandro Dumke Carneiro 
Cargo: Diretor de Trânsito 
Matrícula: 2015-0 
Servidor que elaborou o ETP 

 

 
 
 
 
 

 
 
Luis Carlos De Souza 
Secretário Municipal de Obras 

 

  

Viabilidade e deferimento da autoridade superior: 

 

 

DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI 

Prefeito de Joia 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº ........./2025 

 O MUNICÍPIO DE JOIA - RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 89.650.121/0001-92, com sede administrativa na Rua Dr. Edmar Kruel, 

nº 188, na cidade de Joia, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

Sr. DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI, brasileiro, casado, farmacêutico, residente e 

domiciliado no Município de Joia/RS, em pleno e regular exercício de seu mandato, daqui em 

diante designado simplesmente como CONTRATANTE, e, de  outro lado,  a  empresa  

.........................., inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  .....................,  com sede ................................ 

neste ato representada .................................., a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, tem justo e contratado, decorrente do Processo nº ............../......... e Licitação 

Modalidade ................., sob nº .............../......., a consecução do objeto descrito na cláusula 

primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação pertinente, principalmente 

nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato e aquisição de Máquina de Pintura Airless destinada à 

manutenção da sinalização viária horizontal, a fim de garantir a segurança no trânsito, no espaço 

público do Município de Jóia/RS, conforme Termo de Referência (Anexo II) do Edital. 

1.2 O(s) item(ns) que compõe o objeto estão especificados na tabela a seguir: 

Item Quant Unid Descrição 
Marca / 

Modelo 
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

... ... ... ... --- ... ... 

1.3 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Edital da Licitação e seus anexos; 

1.3.2 A proposta da contratada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO, DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

2.1 A entrega do equipamento deverá ocorrer mediante solicitação pelo contratante, que será 

realizada via e-mail (indicado na proposta), e a entrega do equipamento deverá ser efetuada 

imediatamente, num prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das sanções estabelecidas no Contrato;  

2.1.1 A entrega deverá ser efetuada junto à Prefeitura Municipal, situado à Rua Dr. Edmar 

Kruel, n° 188, Bairro Centro, Joia – RS;  

2.1.2 O prazo poderá ser prorrogado por até igual período, mediante solicitação fundamentada 

durante o transcurso do prazo inicial. 

2.2 A(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) deverá(ão): 

2.2.1 conter, em local de fácil visualização, a indicação da modalidade e número da licitação, 

as retenções (se houver) e as informações bancárias para o devido pagamento; 

2.2.2 ser enviada(s) para os e-mails: compras@joia.rs.gov.br e notas@joia.rs.gov.br na 

data de sua emissão e uma via deve ser entregue junto com o seu objeto; 

2.2.3 ser devolvida(s) para a devida correção, sempre que não estiver em conformidade com o 

exigido.  

2.3 O equipamento a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, de acordo com as 

normas vigentes. 

2.4 A entrega deverá ocorrer em dias úteis, nos horários das 08h às 11h00min ou das 13h30min 

às 16h:30min, sendo que a carga e descarga do equipamento é de responsabilidade da empresa, 

inclusive de pessoal específico.  

2.5 Verificada a desconformidade do item do objeto em questão, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, sujeitando-

se às penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.6. A garantia mínima de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses a contar de sua formalização. 

3.2 O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, desde que devidamente 

motivado e aceito pela Administração. 

3.3 A vigência do contrato poderá será prorrogada por ato unilateral até a data final da garantia 

do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR, DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

4.1 O valor total para a execução do objeto é de R$ ........., constante da proposta vencedora da 

licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O pagamento será efetuado na forma de transferência bancária, mediante a apresentação da 

nota fiscal e atestado de recebimento por servidor responsável, num prazo de até 10 (dez) dias 

consecutivos após o recebimento definitivo do objeto. 

4.4 O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente Contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

4.5 Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que 

regula a matéria. Com relação ao imposto de renda, conforme disposto no Decreto Municipal 

nº 5.154/2021, haverá tributação de acordo com a IN RFB nº 1.234/2012. 

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a 

CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

5.2 Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 DA CONTRATANTE: 

6.1.1 Fornecer informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 

6.1.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

6.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

6.1.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.1.5 Designar servidor ou comissão de servidores, a fim de promover a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do presente contrato. 

6.1.6 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

6.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus Anexos. 

6.2 DA CONTRATADA: 

6.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

6.2.3 Responsabilizar-se pelos custos necessários para a perfeita execução do objeto, inclusive 

quanto à garantia e assistência técnica. 

6.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

6.2.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

6.2.6 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

contratação. 

6.2.7 Manter-se com a regularidade fiscal e trabalhista durante a vigência do contrato; 
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6.2.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em Lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

6.2.9 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI), se for o caso; 

6.2.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofrido. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

7.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

7.2 O contrato poderá ser extinto de acordo com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, inclusive quanto à assistência técnica e garantia; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, inclusive quanto à assistência técnica e garantia, 

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) multa: 

(1) multa de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 dias. Após esse prazo a Administração poderá promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) multa de 10% do valor do Contrato para infração descrita na alínea “d” do subitem 9.1. 

(3) multa de 15% do valor do valor inadimplido do Contrato para as infrações descritas nas 

alíneas “a” e “c” do subitem 9.1. 

(4) multa de 20% do valor do Contrato para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1. 

(5) multa de 25% do valor do Contrato para infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem 9.1. 
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7 Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que 

dela provierem para o Contratante; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle e em todos os casos, será 

assegurado ao contratado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTAO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 O modelo de gestão e fiscalização do contrato está disposto no Termo de Referência 

(Anexo II do Edital).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

ÓRGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Depto de Obras Urbanas e Rurais 

ATIVIDADE: 041220002.1.008000 – Aquisição de Equipamentos para atender as demandas 

da secretaria 

ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSOS: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 A contratante irá divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e também no Portal da Transparência disponível no sítio oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente Contrato elegem as partes de 

comum acordo, o Foro da Comarca de Augusto Pestana/RS, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser. 

  E, por estarem justos e concordes, as partes assinam o presente contrato em duas 

vias de igual valor, teor e forma. 

                                     Joia - RS, .......de...................... de 2025. 

 

 

  

Dionei de Matos Lewandowski 

Prefeito de Joia 

 

 

............................................ 

Representante da Contratada 

 

     

Visto:                                            ................................... 

Assessor Jurídico – OAB/RS ..............   


